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                 Rio de Janeiro, 05 de outubro de 2016. 

 
 
COMUNICAÇÃO Nº 406/ 2016 – TJD/RJ 
 
 

DECISÃO DA “6ª” COMISSÃO DISCIPLINAR REGIONAL - CDR - 
TJD/RJ 

 
 
Sob a Presidência do Dr. José Marinho Paulo Junior, presentes os 

Auditores Dr. Pedro Paulo M. Barros, Dr. Roberto Góes Vieira, Dr. Fábio 

Ricardo C. Mota e Dr. Carlos Márcio Caldas, Procurador Dr. Sérgio 

Vampré, reuniu-se às 17h40min do dia 04 de outubro de 2016, no 

Auditório do Tribunal de Justiça Desportiva do Estado do Rio de 

Janeiro no Plenário Dr. Homero das Neves Freitas, situado à Rua do 

Acre, 47, 7º andar, Centro, Rio de Janeiro, a 6ª Comissão Disciplinar 

Regional tomando as seguintes deliberações. 

 

1) Aprovada a ata da sessão anterior 

 
2)Processo: nº 628/2016  
1º)Denunciado: Breno de Souza (atleta do EC Nova Cidade) 
Tipificação: Art. 243-F do CBJD 
2º)Denunciado: João Batista Junior (atleta do EC Nova Cidade) 
Tipificação: Art. 250 do CBJD 
3º)Denunciado: Bruno de Souza Campos Fagundes (atleta do 
Barcelona EC) 
Tipificação: Art. 254-A do CBJD 
4º)Denunciado: Jorge Antônio Affonso da Silva (árbitro da partida) 
Tipificação: Art. 266 do CBJD 
Categoria: Campeonato Estadual – Série C – Sub 20 
Data: 21/09/2016 
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Jogo: Barcelona EC x EC Nova Cidade 
Representante legal do denunciado: Dr. Marcos Veloso (EC Nova 
Cidade) – Defesa do Barcelona EC ausente - Dra. Ester Freitas (COAF) 
Auditor Relator: Dr. Pedro Paulo M. Barros 
 
Defesa do Árbitro credenciada junto ao Tribunal. 
 
Depoimento pessoal: Jorge Antônio Affonso da Silva (árbitro da 
partida), RG 12784404-1 Detran/RJ 
 
“Alega o depoente que em relação à primeira advertência, chegou lançar 
na súmula o horário da infração e por lapso, não consignou a outra; 
informa o depoente que se sentiu ofendido sim pelas palavras proferidas 
pelo atleta Breno de Souza.” 
 
Resultado: Deferido pelo Presidente da Comissão o prazo de 
48(quarenta e oito) horas para juntada de procuração pela defesa do EC 
Nova Cidade. 
Por unanimidade de votos, suspenso o 1º denunciado em 02(duas) 
partidas, quanto à desclassificação do art. 243-F para o art. 258 § 2º II 
do CBJD. 
Por unanimidade de votos, suspenso o 2º denunciado em 01(uma) 
partida, sendo a pena convertida em advertência, quanto à imputação 
do art. 250 do CBJD. 
Por unanimidade de votos, suspenso o 3º denunciado em 04(quatro) 
partidas, quanto à imputação do art. 254-A do CBJD. 
Por unanimidade de votos, absolvido o 4º denunciado, quanto à 
imputação do art. 266 do CBJD. 
 
3)Processo: nº 629/2016 
1º)Denunciado: Leônidas de Oliveira Castro Costa (atleta do AD 
Itaboraí) 
Tipificação: Art. 254-A § 1º I do CBJD 
2º)Denunciado: Raphael Neuhaus Miranda (atleta do AD Itaboraí) 
Tipificação: Art. 257 § 1º do CBJD 
3º)Denunciado: Lucas Luiz de Souza Costa (atleta do AD Itaboraí) 
Tipificação: Art. 254-A § 3º c/c art. 157 II § 1º do CBJD 
4º)Denunciado: Marcus Vinicius dos Santos Correa (atleta do Nova 
Iguaçu FC) 
Tipificação: Art. 257 § 1º do CBJD 
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5º)Denunciado: Caio Tércio Coutinho (diretor do AD Itaboraí) 
Tipificação: Art. 258-B do CBJD 
6º)Denunciado: Jairo Corsino Gomes Junior (preparador físico do AD 
Itaboraí) 
Tipificação: Art. 254-A § 3º do CBJD 
7º)Denunciado: Willian Kort-Kamp (auxiliar de preparador físico do AD 
Itaboraí) 
Tipificação: Art. 254-A § 3º do CBJD 
8º)Denunciado: AD Itaboraí (associação) 
Tipificação: Art. 211 e 213 incisos II e III § 1º do CBJD 
Categoria: Campeonato Estadual – Série B – Profissional 
Data: 03/09/2016 
Jogo: AD Itaboraí x Nova Iguaçu FC 
Representante legal do denunciado: Dr. Tiago Amaro (AD Itaboraí) – 
Dr. Marcelo Mendes (Nova Iguaçu FC) 
Auditor Relator: Dr. Roberto Goes Vieira 
 
Juntada de procurações do AD Itaboraí e do Nova Iguaçu FC. 
 
Depoimento Pessoal: Caio Tércio Coutinho (diretor do AD Itaboraí), RG 
04059387478 Detran/RJ 
 
“Alega o depoente que fica com as chaves do estádio e durante o jogo 
permanece próximo ao delegado da partida; que confirma que entrou no 
campo com a finalidade de solicitar auxilio dos policias do GEPE com o 
intuito de garantir a segurança dos atletas e do trio de arbitragem; além 
de solicitar aos atletas que não se envolvessem em confusão; que não 
viu nenhuma agressão ao árbitro nem aos assistentes.” 
 
Resultado: Dada a palavra a Procuradoria que reclassificou a denúncia 
com relação ao 2º e 4º denunciados do art. 257 para o art. 250 do 
CBJD. 
Deferida pelo Relator apresentação de prova de vídeo do AD Itaboraí. 
Por unanimidade de votos, suspenso o 1º denunciado em 01(uma) 
partida, quanto à desclassificação do art. 254-A para o art. 250 do 
CBJD. 
Por unanimidade de votos, suspenso o 2º denunciado em 01(uma) 
partida, quanto à desclassificação do art. 257 para o art. 250 do CBJD. 
Por maioria de votos, suspenso o 3º denunciado em 01(uma) partida, 
quanto à desclassificação do art. 254-A para o art. 258-B do CBJD. 
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Votos vencidos dos Drs. Roberto Goes Vieira e Carlos Marcio Caldas que 
aplicavam a suspensão em 01(uma) partida, desclassificando o art. 254-
A para o art. 250 do CBJD. 
Por unanimidade de votos, suspenso o 4º denunciado em 01(uma) 
partida, quanto à desclassificação do art. 257 para o art. 250 do CBJD. 
Por unanimidade de votos, suspenso o 5º denunciado em 15(quinze) 
dias, quanto à imputação do art. 258-B do CBJD. 
Por maioria de votos, suspenso o 6º denunciado em 30(trinta) dias, 
quanto à desclassificação do art. 254-A para o art. 258 do CBJD. Voto 
divergente do Dr. Pedro Paulo M. Barros, que aplicava a suspensão de 
180(cento e oitenta) dias, quanto à imputação do art. 254-A do CBJD. 
Por maioria de votos, suspenso o 7º denunciado em 30(trinta) dias, 
quanto à desclassificação do art. 254-A para o art. 258 do CBJD. Voto 
divergente do Dr. Pedro Paulo M. Barros, que aplicava a suspensão de 
180(cento e oitenta) dias, quanto à imputação do art. 254-A do CBJD. 
Por maioria de votos, multado o 8º denunciado em R$ 1.000,00 (mil 
reais), sem a interdição do campo, quanto à imputação do art. 211 do 
CBJD. Votos divergentes do Dr. Pedro Paulo M. Barros e Dr. José 
Marinho que absolviam o denunciado e ainda por unanimidade de 
votos, multado o denunciado em R$ 1.000,00 (mil reais) e perda de 
02(dois) mandos de campo, observando-se a eventual detração, quanto 
à imputação do art. 213 incisos II e III § 1º do CBJD. 
Prazo de 10(dez) dias para pagamento da pena pecuniária a contar 
da data da publicação. 
 
4)Processo: nº 630/2016 
Denunciado: São Gonçalo EC (associação) 
Tipificação: Art. 203 do CBJD 
Categoria: Campeonato Estadual – Série C – Sub 20 
Data: 21/09/2016 
Jogo: Serra Macaense FC x São Gonçalo EC 
Representante legal do denunciado: Dr. Marcelo M. Marmelo 
Auditor Relator: Dr. Fabio Ricardo C. Mota 
 
Juntada de procuração. 
 
Resultado: Por maioria de votos, multado o denunciado em R$ 
1.000,00 (mil reais) e perda dos pontos em disputa a favor do adversário 
na forma do regulamento, quanto à imputação do art. 203 do CBJD. 
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Voto divergente do Dr. Pedro Paulo M. Barros que divergia somente com 
relação ao valor da multa que aplicava R$ 100,00 (cem) reais.  
Prazo de 10(dez) dias para pagamento da pena pecuniária a contar 
da data da publicação. 
 
5)Processo: nº 631/2016 
Denunciado: Kayque Luiz Pereira (atleta do Nova Iguaçu FC) 
Tipificação: Art. 243-F do CBJD 
Categoria: Campeonato Estadual – Série A – Sub 17 
Data: 11/09/2016 
Jogo: Boavista SC x Nova Iguaçu FC 
Representante legal do denunciado: Dr. Marcelo Mendes 
Auditor Relator: Dr. Carlos Márcio Caldas 
 
Resultado: Deferido pelo Presidente da Comissão o prazo de 
48(quarenta e oito) horas para juntada de procuração pela defesa do 
Nova Iguaçu FC. 
Por maioria de votos, suspenso o denunciado em 02(duas) partidas, 
quanto à desclassificação do art. 243-F para o art. 258 § 2º II do CBJD. 
Voto vencido do Dr. Carlos Márcio Caldas que aplicava a suspensão em 
04(quatro) partidas, quanto à imputação do art. 243-F do CBJD. 
 
6)Processo: nº 632/2016 
Denunciado: Miguel Gaspar de Oliveira (atleta do Queimados FC) 
Tipificação: Art. 250 do CBJD 
Categoria: Campeonato Estadual – Série B/C – Sub 15 
Data: 11/09/2016 
Jogo: Americano FC x Queimados FC 
Representante legal do denunciado: Dr. Mauro Chidid 
Auditor Relator: Dr. Pedro Paulo M. Barros 
 
Defesa credenciada junto ao Tribunal. 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 
01(uma) partida, sendo a pena convertida em advertência, quanto à 
desclassificação do art. 250 para o art. 258 caput do CBJD. 
 
7)Processo: nº 633/2016 
1º)Denunciado: Wembley Luiz de Souza da Cruz (atleta do Olaria AC) 
Tipificação: Art. 250 do CBJD 
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2º)Denunciado: Alexandre Junio Santos da Silva (atleta do Olaria AC) 
Tipificação: Art. 254-A do CBJD 
Categoria: Torneio OPG – Sub 20 
Data: 17/09/2016 
Jogo: AA Portuguesa x Olaria AC 
Representante legal do denunciado: Dr. Ronaldo S. Souza 
Auditor Relator: Dr. Roberto G. Vieira 
 
Juntada de procuração do Olaria AC. 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o 1º denunciado em 
02(duas) partidas, quanto à imputação do art. 250 do CBJD. 
Por unanimidade de votos, suspenso o 2º denunciado em 04(quatro) 
partidas, quanto à imputação do art. 254-A do CBJD. 
 
8)Processo: nº 634/2016 
1º)Denunciado: José Adonias Piedade dos Santos (atleta da Liga de São 
Pedro da Aldeia) 
Tipificação: Art. 254-A do CBJD 
2º)Denunciado: Henrique de Souza Monnerat (atleta da Liga de Bom 
Jardim) 
Tipificação: Art. 254-A do CBJD 
3º)Denunciado: Matheus Calvano Alves (atleta da Liga de São Pedro da 
Aldeia) 
Tipificação: Art. 254-A do CBJD 
Categoria: Campeonato de Ligas – Sub 17 
Data: 17/09/2016 
Jogo: Liga de Bom Jardim x Liga de São Pedro da Aldeia 
Representante legal do denunciado: Defesas ausentes. 
Auditor Relator: Dr. Fabio Ricardo C. Mota 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o 1º denunciado em 
04(quatro) partidas, quanto à imputação do art. 254-A do CBJD. 
Por unanimidade de votos, suspenso o 2º denunciado em 04(quatro) 
partidas, quanto à imputação do art. 254-A do CBJD. 
Por unanimidade de votos, suspenso o 3º denunciado em 05(cinco) 
partidas, quanto à imputação do art. 254-A do CBJD. 
 
9) Conforme art. 170 § 2º do CBJD, fica o atleta amador isento do 
pagamento da pena pecuniária. 
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10) Todos os apenados com previsão dos benefícios do art. 182 do 
CBJD, gozarão dos mesmos por ocasião dos cumprimentos das 
obrigações. Deverá ser observado o § 2º do art. 170 do CBJD.  
 
11) O Procurador se manifestou em todos os processos. 
 
12) Todos os resultados dos julgamentos da presente sessão foram 
proclamados ao término de cada julgamento, em conformidade com o 
disposto do art. 133 do CBJD. 
 
13) OS PAGAMENTOS DAS PENAS PECUNIÁRIAS DEVERÃO SER 
QUITADOS EM ATÉ 10(DEZ) DIAS, A PARTIR DA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DA DECISÃO. CABE TAMBÉM RESSALTAR, QUE NO 
MESMO PRAZO DEVERÁ SER COMPROVADO JUNTO A 
SECRETARIA DESTE E. TRIBUNAL O PAGAMENTO DE TAL 
OBRIGAÇÃO, NOS MOLDES DO CONTIDO NO ART. 176-A § 1º DO 
CBJD, SOB PENA DE DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO. 
 
14) Sem mais, foi encerrada a sessão às 19h40min. 

 
 

Rio de Janeiro, 05 de outubro de 2016. 
 
 
 

José Marinho Paulo Junior 
Presidente da Comissão 

 
 
 

Marcia Cristina P. Pereira 
Secretária Adjunta 

 
 


